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AGÊNCIA ESTADO 

O encaminhamento próximo, ao 
Congresso, de projetos de nova Lei 
de Imprensa e de nova Lei de Segu-
rança Nacional, precedido de uma 
revisão nos textos divulgados meses 
atrás por seu antecessor, insere-se 
nos planos do ministro da Justiça, 
Paulo Brossard. Para ele, não há 
obrigatoriedade de o governo cruzar 
os braços e interromper a marcha 
reformista em que se vem empe
nhando, por conta do trabalho a ser 
desenvolvido no ano que vem pela 
Assembleia Nacional Constituinte. 

Assumindo posição incómoda 
de guardião e de aplicador da lei, 
senão essa, não raro, oriunda do re
gime autoritário, Brossard pretende 
mostrar também o recerso da meda
lha. Empenhar-se no estímulo às 
mudanças, conforme a pregação e os 
compromissos da Nova República. 
Até agora, como se tem' queixado, 
envolveu-se em tempo quase inte
gral em questões policiais. O Minis
tério da Justiça transformou-se em 
vasta delegacia de polícia, levando-
o a cuidar de grande volume de de
núncias referentes à segurança indi
vidual e a entreveros ocorridos em 
determinadas regiões do País, situa
ção gerada pela ausência de açãó 
eficaz por parte das autoridades es
taduais. Sem abandonar essa atua-
ção, marcada no fim de semana pelo 
lançamento de nova campanha con
tra a ciolência, ele julga de seu de
ver dar sequência à equação refor
mista. A lei precisa ser cumprida, 
especialmente depois de duas déca
das de total desmoralização do ar
cabouço institucional do País, mas, 
em contrapartida, se a lei é falha e 
não atende aos anseios e necessida
des sociais, importa cuidar de modi
ficá-la. 

É o caso da Lei de Imprensa e da 
Lei de Segurança Nacional. No final 
do ano passado, o entdo ministro da 
Justiça, Fernando Lyra, divulgou 
uma série de anteprojetos de novas 
leis, incluindo, além dessas duas, as 
de censura e de acesso à informa
ção. A primeira iniciativa de Bros
sard foi mandar republicar os tec
tos, no Diário Oficial, para reabrir o 
debate e despertar a opinião de as
sociações representativas e de clas
se. Pretende ir por partes, e, por isso, 
cuidará, agora, da legislação de se
gurança nacional e de imprensa. 
Preparou vasto arquivo referente às 
opiniões criticas e de apoio exara
das, a respeito, e convocará juristas 
para que, em tempo recorde, reúnam 
as novas propostas e eliminem o que 
for julgado inoportuno. Em agosto, 
espera dispor de novos projetos re
feitos e aperfeiçoados, para encami
nhá-los ao Palácio do Planalto e, de 
lá, ao Congresso. Não vai, nessa ati
tude, nenhum demérito ao trabalho 
de Fernando Lyra, mas, apenas, a 
sua continuação, pois o próprio de
putado por Pernambuco falou, à 
época, que seus anteprojetossè des
tinavam ao debate. A despertar prós 
e contras. 

O presidente José Sarney dá to
do o apoio à nova iniciativa do mi
nistro, da Justiça. Também entende 
que a missão da Assembleia Nacio
nal Constituinte, de passar o País a 

limpo e de chegar a um novo texto 
constitucional, nada tem de restriti
va ao trabalho da atual administra
ção. Os constituintes chegarão aos 
princípios gerais, à lei maior, e tudo. 
indica que, dentro do espírito da No
va República, haverá uma coinci
dência de pontos de vista. ';" 

No que se refere à Lei de Impren,-(l 
sa, Brossard concorda em gtneio,^ 
número e grau com a lmpo~táneia de 
serem extirpados dispositivos corna 
o que permite ao ministro da Justiça -. 
apreender jornais e suspender esta-::' 
ções de rádio e de televisão, sem sub* 
meter seus atos ao Judicia nn Tav\- ' 
béni aceita a punição para c auto?!* > 
daãe que atentar contra a hberdads 
de imprensa, No que se refere ãs JJP1 

nas por abuso ao exercício da nbev- \ 
daãe de imprensa, confessa í e fasci'-' 
nado pela sugestão dada dias ah á'\ , 
pelo consultor-geral da Republica" 
Saulo Ramos, para quem, ao invés,' 
de ir para a prisão, os jcrnaitsias 
condenados por crimes contra & 
honra deveriam responde- rnora'-
mente pelos atos praticado* A ideis!, 
de Saulo Ramos, também avitea^p^ 
a jornais, revistas e emissoras c<j/W~ 
denodas, isto é, a pessoas ;vridico.s, 
prevê que também eles seja*:. ooijaj%-
dos a publicar ou a divulgar d^rm^ 
te alguns dias, com grande &estj,qws r 

a sentença que as condenou . < 
No que se refere ã Lei de Segu-

rança Nacional, o ministro da JuM- ' 
ça entende que ela deve existir, mas' 
voltada para a preservacáoaO"!1 

reais interesses da defesa do regime 
democrático, não contra o ciãad','ô" 
O secretário-geral do MJ, Hciórtp 
Severo, trabalha na compilação das, 
sugestões, devendo nos prórimos 
dias ser anunciados os romes ces 
juristas convidados a colabore" pa> 
ra aredação final do projeto 

Brossard mostrava-se *atisferto,*' 
ontem, com a solução que paiece en
caminhada para o problema das 
viagens do presidente da Rcpúbhca 
ao Exterior. Entendeu-se com os li' 
deres dos partidos, inclusive Ay.'io,>-
ral Netto, do PDS, ficando acc ffi/lô* 
que o Congresso votará, de i^iedwio, 
projeto de lei autorizando 3o ri eh d 
atísentar-se do território nac.iz.Ml-;, 
sempre que necessário, desde o a\a 
da sanção da lei até 31 de jane,:io '£% 
1987, quando se instalará .ova legis
latura. Genérica, a mediaa &t,3'fJ^ 
tuirâ as nem sempre faces nccijcs. 
que o Congresso dá ao pies'o&-n'êv 
antes de cada viagem. Pelai tí^Cii^, 
dades de reunião de quórnrr pena-
mentar, no segundo semenrc p.̂ d-jr. 
riam sobrevir empecilhos hu^ocrátr-
cos capazes de atrasar viagens Ni 

. Argentina, a fórmula já vem scidxf 
adotaãa: o Congresso auto~°z'~ *• 
chefe do governo a ausentai-se e, an-í 
tes de cada visita do Exterioi, eVét 
apenas comunica à Mesa dircíoia ó* 
roteiro e os objefiuos da i 's. 'a "v 

Quanto à questão mau. aelzaá-
da, da substituição e sucess>ão corJ,\ 
titucianál, dificilmente será ers/res-' 
tada este ano. Trata-se de umadecí-. 
são típica da Assembleia Nacional 
Constituinte. Por enquanto, se os 
presidentes da. Câmara e do Ser.aco 
não puderem substituir o prcuidenic 
da República, por questões as inele
gibilidades, a tarefacaberãccrpresi: 
dente do Supremo Tribunal Federe Í 
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